
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Daniela Reinehr – PL/SC

REQUERIMENTO  Nº          , DE 2025

(Da Sra. DANIELA REINEHR)

Requer  a  apensação  para  tramitação
conjunta do Projeto de Lei  n.  2660/2025 ao
Projeto de Lei nº 1706/2022.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  142  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a apensação do Projeto de Lei nº 2660, de

2025, ao Projeto de Lei nº 1706, de 2022, por tratarem de matérias correlatas e

se encontrarem em fase que se permite apensação, nos termos regimentais.

JUSTIFICAÇÃO

Destaca-se  que  ambos  os  projetos  têm  como  objetivo  central  propor

alterações na Lei n. 12.608/2012 (Defesa civil e desastres) para garantir maior

segurança aos brasileiros e brasileiras em situações de desastres naturais.

Ambos os projetos possuem a mesma finalidade: assegurar a segurança

e saúde de grupos vulneráveis em ocorrências ambientais severas. Ainda que

os destinatários da iniciativa sejam grupos distintos, um mais amplo que o outro,

as  propostas  de  normas  têm  o  mesmo  efeito  social  de  maior  proteção  da

população brasileira em cenários de risco ambiental.

Enquanto  o  PL  2660/2025  propõe  garantir  a  segurança  ea  saúde  de

trabalhadores na internet durante acidentes e desastres, o PL 1706/22 institui o

envio de alertas e orientações sobre desastres naturais à população em áreas

de risco, via ferramentas ou aplicativo do Sistema Nacional de Informações e

Monitoramento  de  Desastres  Naturais,  propondo  alterações  diretas  na  Lei

12.608/2012 (Defesa Civil e desastres).
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Essa  conexão  temática  justifica  o  apensamento  dos  projetos  de  lei,

permitindo discussões conjuntas no âmbito do Congresso Nacional. Tal medida

evita duplicidade de esforços, acelera a tramitação e centraliza os debates em

torno  de  normativas  complementares,  reduzindo  possíveis  conflitos  de

interpretação ou sobreposição de medidas eventualmente já aprovadas. 

Portanto, submeter esses Projetos de Lei a uma análise conjunta fortalece

sua eficácia e coesão no tratamento de temas correlatos. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputada DANIELA REINEHR
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